
 
 

 

LEI N.º 2016 
DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

“Dispõe sobre delimitação do perímetro 
urbano e de expansão urbana  do município 
de Piquerobi que especifica e dá outras 
providências”. 

 
 
 
    ADRIANA CRIVELLI BIFFE, Prefeita Municipal de 

Piquerobi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
 
    FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei; 
 
 

LEI N.º 2017 DE 15 DE JUNHO DE 2022 
 
Artigo 1º - Fica instituído o Perímetro Urbano do Município de Piquerobi, na 

conformidade da descrição abaixo e será representada por Mapa do 
Anexo I desta Lei. 

 

"Do vértice 1  de coordenada Este (X) 423.132,89 m e Norte (Y) 7.582.535,63 
m segue até o vértice 2, de coordenada UTM E= 424.285,06 m e N= 
7.581.922,75 m,  no azimute de 118°00'36", na extensão de 1.305,04 m; Do 
vértice 2  segue até o vértice 3, de coordenada UTM E= 424.747,76 m e N= 
7.581.682,66 m,  no azimute de 117°25'27", na extensão de 521,28 m; Do 
vértice 3  segue até o vértice 4, de coordenada UTM E= 424.293,81 m e N= 
7.581.371,74 m,  no azimute de 235°35'29", na extensão de 550,22 m; Do 
vértice 4  segue até o vértice 5, de coordenada UTM E= 424.707,70 m e N= 
7.581.078,58 m,  no azimute de 125°18'37", na extensão de 507,19 m; Do 
vértice 5  segue até o vértice 6, de coordenada UTM E= 425.269,16 m e N= 
7.580.705,29 m,  no azimute de 123°37'04", na extensão de 674,23 m; Do 
vértice 6  segue até o vértice 7, de coordenada UTM E= 425.830,84 m e N= 
7.580.345,49 m,  no azimute de 122°38'32", na extensão de 667,04 m; Do 
vértice 7  segue até o vértice 8, de coordenada UTM E= 425.860,71 m e N= 
7.580.307,85 m,  no azimute de 141°34'07", na extensão de 48,05 m; Do 
vértice 8  segue até o vértice 9, de coordenada UTM E= 425.851,96 m e N= 
7.580.237,25 m,  no azimute de 187°04'00", na extensão de 71,14 m; Do 



 
 

 

vértice 9  segue até o vértice 10, de coordenada UTM E= 425.836,67 m e N= 
7.580.168,40 m,  no azimute de 192°31'30", na extensão de 70,53 m; Do 
vértice 10  segue até o vértice 11, de coordenada UTM E= 425.842,77 m e N= 
7.580.084,24 m,  no azimute de 175°50'57", na extensão de 84,37 m; Do 
vértice 11  segue até o vértice 12, de coordenada UTM E= 425.927,84 m e N= 
7.579.948,57 m,  no azimute de 147°54'43", na extensão de 160,13 m; Do 
vértice 12  segue até o vértice 13, de coordenada UTM E= 425.950,37 m e N= 
7.579.968,34 m,  no azimute de 48°44'32", na extensão de 29,97 m; Do 
vértice 13  segue até o vértice 14, de coordenada UTM E= 426.092,09 m e N= 
7.579.968,76 m,  no azimute de 89°49'36", na extensão de 141,72 m; Do 
vértice 14  segue até o vértice 15, de coordenada UTM E= 426.460,35 m e N= 
7.580.087,45 m,  no azimute de 72°08'09", na extensão de 386,91 m; Do 
vértice 15  segue até o vértice 16, de coordenada UTM E= 427.005,82 m e N= 
7.580.258,97 m,  no azimute de 72°32'44", na extensão de 571,80 m; Do 
vértice 16  segue até o vértice 17, de coordenada UTM E= 427.452,59 m e N= 
7.580.399,13 m,  no azimute de 72°34'55", na extensão de 468,24 m; Do 
vértice 17  segue até o vértice 18, de coordenada UTM E= 427.495,92 m e N= 
7.580.436,37 m,  no azimute de 49°19'18", na extensão de 57,13 m; Do 
vértice 18  segue até o vértice 19, de coordenada UTM E= 427.510,19 m e N= 
7.580.310,10 m,  no azimute de 173°32'59", na extensão de 127,08 m; Do 
vértice 19  segue até o vértice 20, de coordenada UTM E= 427.774,86 m e N= 
7.580.176,42 m,  no azimute de 116°47'53", na extensão de 296,51 m; Do 
vértice 20  segue até o vértice 21, de coordenada UTM E= 427.845,65 m e N= 
7.579.479,30 m,  no azimute de 174°12'05", na extensão de 700,70 m; Do 
vértice 21  segue até o vértice 22, de coordenada UTM E= 427.871,13 m e N= 
7.579.249,71 m,  no azimute de 173°40'10", na extensão de 231,00 m; Do 
vértice 22  segue até o vértice 23, de coordenada UTM E= 427.922,54 m e N= 
7.579.281,39 m,  no azimute de 58°21'27", na extensão de 60,40 m; Do 
vértice 23  segue até o vértice 24, de coordenada UTM E= 428.017,13 m e N= 
7.579.051,03 m,  no azimute de 157°40'37", na extensão de 249,02 m; Do 
vértice 24  segue até o vértice 25, de coordenada UTM E= 428.379,38 m e N= 
7.578.227,82 m,  no azimute de 156°14'54", na extensão de 899,39 m; Do 
vértice 25  segue até o vértice 26, de coordenada UTM E= 427.619,07 m e N= 
7.577.477,94 m,  no azimute de 225°23'46", na extensão de 1.067,89 m; Do 
vértice 26  segue até o vértice 27, de coordenada UTM E= 426.656,07 m e N= 
7.576.537,14 m,  no azimute de 225°40'04", na extensão de 1.346,28 m; Do 
vértice 27  segue até o vértice 28, de coordenada UTM E= 425.926,16 m e N= 
7.576.583,26 m,  no azimute de 273°36'56", na extensão de 731,37 m; Do 
vértice 28  segue até o vértice 29, de coordenada UTM E= 425.845,13 m e N= 
7.576.763,25 m,  no azimute de 335°45'43", na extensão de 197,39 m; Do 
vértice 29  segue até o vértice 30, de coordenada UTM E= 425.786,25 m e N= 



 
 

 

7.576.868,44 m,  no azimute de 330°45'51", na extensão de 120,55 m; Do 
vértice 30  segue até o vértice 31, de coordenada UTM E= 425.723,02 m e N= 
7.576.967,56 m,  no azimute de 327°27'54", na extensão de 117,57 m; Do 
vértice 31  segue até o vértice 32, de coordenada UTM E= 425.669,04 m e N= 
7.577.084,14 m,  no azimute de 335°09'24", na extensão de 128,47 m; Do 
vértice 32  segue até o vértice 33, de coordenada UTM E= 425.641,30 m e N= 
7.577.140,45 m,  no azimute de 333°46'12", na extensão de 62,77 m; Do 
vértice 33  segue até o vértice 34, de coordenada UTM E= 425.607,47 m e N= 
7.577.266,62 m,  no azimute de 344°59'33", na extensão de 130,62 m; Do 
vértice 34  segue até o vértice 35, de coordenada UTM E= 425.576,68 m e N= 
7.577.341,75 m,  no azimute de 337°42'55", na extensão de 81,19 m; Do 
vértice 35  segue até o vértice 36, de coordenada UTM E= 425.541,13 m e N= 
7.577.427,50 m,  no azimute de 337°28'57", na extensão de 92,83 m; Do 
vértice 36  segue até o vértice 37, de coordenada UTM E= 425.532,66 m e N= 
7.577.604,49 m,  no azimute de 357°15'27", na extensão de 177,20 m; Do 
vértice 37  segue até o vértice 38, de coordenada UTM E= 425.515,39 m e N= 
7.577.653,26 m,  no azimute de 340°29'57", na extensão de 51,74 m; Do 
vértice 38  segue até o vértice 39, de coordenada UTM E= 425.481,14 m e N= 
7.577.702,96 m,  no azimute de 325°25'59", na extensão de 60,35 m; Do 
vértice 39  segue até o vértice 40, de coordenada UTM E= 425.445,21 m e N= 
7.577.733,57 m,  no azimute de 310°25'45", na extensão de 47,21 m; Do 
vértice 40  segue até o vértice 41, de coordenada UTM E= 425.368,81 m e N= 
7.577.779,92 m,  no azimute de 301°14'41", na extensão de 89,35 m; Do 
vértice 41  segue até o vértice 42, de coordenada UTM E= 425.339,65 m e N= 
7.577.778,72 m,  no azimute de 267°38'12", na extensão de 29,19 m; Do 
vértice 42  segue até o vértice 43, de coordenada UTM E= 424.791,49 m e N= 
7.577.691,63 m,  no azimute de 260°58'21", na extensão de 555,03 m; Do 
vértice 43  segue até o vértice 44, de coordenada UTM E= 424.059,82 m e N= 
7.577.579,84 m,  no azimute de 261°18'47", na extensão de 740,17 m; Do 
vértice 44  segue até o vértice 45, de coordenada UTM E= 424.023,98 m e N= 
7.577.574,61 m,  no azimute de 261°42'22", na extensão de 36,21 m; Do 
vértice 45  segue até o vértice 46, de coordenada UTM E= 424.064,73 m e N= 
7.577.676,02 m,  no azimute de 21°53'21", na extensão de 109,29 m; Do 
vértice 46  segue até o vértice 47, de coordenada UTM E= 424.300,75 m e N= 
7.578.244,63 m,  no azimute de 22°32'35", na extensão de 615,65 m; Do 
vértice 47  segue até o vértice 48, de coordenada UTM E= 424.355,57 m e N= 
7.578.392,38 m,  no azimute de 20°21'18", na extensão de 157,59 m; Do 
vértice 48  segue até o vértice 49, de coordenada UTM E= 424.373,99 m e N= 
7.578.463,56 m,  no azimute de 14°30'48", na extensão de 73,52 m; Do 
vértice 49  segue até o vértice 50, de coordenada UTM E= 423.515,61 m e N= 
7.578.484,41 m,  no azimute de 271°23'29", na extensão de 858,64 m; Do 



 
 

 

vértice 50  segue até o vértice 51, de coordenada UTM E= 422.998,46 m e N= 
7.578.496,35 m,  no azimute de 271°19'24", na extensão de 517,29 m; Do 
vértice 51  segue até o vértice 52, de coordenada UTM E= 422.783,82 m e N= 
7.578.484,07 m,  no azimute de 266°43'31", na extensão de 214,98 m; Do 
vértice 52  segue até o vértice 53, de coordenada UTM E= 422.290,55 m e N= 
7.578.498,24 m,  no azimute de 271°38'40", na extensão de 493,48 m; Do 
vértice 53  segue até o vértice 54, de coordenada UTM E= 422.275,66 m e N= 
7.578.422,12 m,  no azimute de 191°04'08", na extensão de 77,55 m; Do 
vértice 54  segue até o vértice 55, de coordenada UTM E= 422.253,51 m e N= 
7.578.364,63 m,  no azimute de 201°03'46", na extensão de 61,61 m; Do 
vértice 55  segue até o vértice 56, de coordenada UTM E= 422.255,41 m e N= 
7.578.310,22 m,  no azimute de 177°59'51", na extensão de 54,44 m; Do 
vértice 56  segue até o vértice 57, de coordenada UTM E= 422.256,45 m e N= 
7.578.277,46 m,  no azimute de 178°11'52", na extensão de 32,78 m; Do 
vértice 57  segue até o vértice 58, de coordenada UTM E= 422.279,42 m e N= 
7.578.233,90 m,  no azimute de 152°11'11", na extensão de 49,24 m; Do 
vértice 58  segue até o vértice 59, de coordenada UTM E= 422.274,94 m e N= 
7.578.208,56 m,  no azimute de 190°01'25", na extensão de 25,73 m; Do 
vértice 59  segue até o vértice 60, de coordenada UTM E= 421.912,63 m e N= 
7.578.190,00 m,  no azimute de 267°04'01", na extensão de 362,79 m; Do 
vértice 60  segue até o vértice 61, de coordenada UTM E= 421.901,74 m e N= 
7.578.196,35 m,  no azimute de 300°15'11", na extensão de 12,61 m; Do 
vértice 61  segue até o vértice 62, de coordenada UTM E= 421.682,01 m e N= 
7.578.171,07 m,  no azimute de 263°26'09", na extensão de 221,18 m; Do 
vértice 62  segue até o vértice 63, de coordenada UTM E= 421.526,91 m e N= 
7.578.147,68 m,  no azimute de 261°25'33", na extensão de 156,85 m; Do 
vértice 63  segue até o vértice 64, de coordenada UTM E= 421.496,25 m e N= 
7.578.143,65 m,  no azimute de 262°30'49", na extensão de 30,93 m; Do 
vértice 64  segue até o vértice 65, de coordenada UTM E= 421.416,71 m e N= 
7.578.152,21 m,  no azimute de 276°08'21", na extensão de 80,00 m; Do 
vértice 65  segue até o vértice 66, de coordenada UTM E= 421.372,69 m e N= 
7.578.716,77 m,  no azimute de 355°32'31", na extensão de 566,27 m; Do 
vértice 66  segue até o vértice 67, de coordenada UTM E= 421.344,26 m e N= 
7.579.131,41 m,  no azimute de 356°04'39", na extensão de 415,62 m; Do 
vértice 67  segue até o vértice 68, de coordenada UTM E= 421.325,41 m e N= 
7.579.409,06 m,  no azimute de 356°06'53", na extensão de 278,29 m; Do 
vértice 68  segue até o vértice 69, de coordenada UTM E= 421.313,59 m e N= 
7.579.653,61 m,  no azimute de 357°14'02", na extensão de 244,83 m; Do 
vértice 69  segue até o vértice 70, de coordenada UTM E= 421.251,75 m e N= 
7.579.679,71 m,  no azimute de 292°53'10", na extensão de 67,12 m; Do 
vértice 70  segue até o vértice 71, de coordenada UTM E= 421.258,22 m e N= 



 
 

 

7.579.974,92 m,  no azimute de 1°15'21", na extensão de 295,28 m; Do 
vértice 71  segue até o vértice 72, de coordenada UTM E= 421.034,45 m e N= 
7.580.117,08 m,  no azimute de 302°25'37", na extensão de 265,11 m; Do 
vértice 72  segue até o vértice 73, de coordenada UTM E= 421.089,20 m e N= 
7.580.402,95 m,  no azimute de 10°50'31", na extensão de 291,07 m; Do 
vértice 73  segue até o vértice 74, de coordenada UTM E= 420.628,85 m e N= 
7.580.620,50 m,  no azimute de 295°17'36", na extensão de 509,16 m; Do 
vértice 74  segue até o vértice 75, de coordenada UTM E= 420.739,16 m e N= 
7.580.697,85 m,  no azimute de 54°57'36", na extensão de 134,74 m; Do 
vértice 75  segue até o vértice 76, de coordenada UTM E= 420.808,43 m e N= 
7.580.823,02 m,  no azimute de 28°57'38", na extensão de 143,06 m; Do 
vértice 76  segue até o vértice 77, de coordenada UTM E= 420.897,05 m e N= 
7.580.986,46 m,  no azimute de 28°28'04", na extensão de 185,92 m; Do 
vértice 77  segue até o vértice 78, de coordenada UTM E= 421.040,38 m e N= 
7.581.132,21 m,  no azimute de 44°31'06", na extensão de 204,42 m; Do 
vértice 78  segue até o vértice 79, de coordenada UTM E= 421.179,41 m e N= 
7.581.199,77 m,  no azimute de 64°05'04", na extensão de 154,58 m; Do 
vértice 79  segue até o vértice 80, de coordenada UTM E= 421.337,93 m e N= 
7.581.231,69 m,  no azimute de 78°37'01", na extensão de 161,70 m; Do 
vértice 80  segue até o vértice 81, de coordenada UTM E= 421.552,08 m e N= 
7.581.227,58 m,  no azimute de 91°05'55", na extensão de 214,19 m; Do 
vértice 81  segue até o vértice 82, de coordenada UTM E= 421.667,83 m e N= 
7.581.218,46 m,  no azimute de 94°30'07", na extensão de 116,11 m; Do 
vértice 82  segue até o vértice 83, de coordenada UTM E= 421.789,77 m e N= 
7.581.156,45 m,  no azimute de 116°57'23", na extensão de 136,80 m; Do 
vértice 83  segue até o vértice 84, de coordenada UTM E= 421.870,38 m e N= 
7.581.079,48 m,  no azimute de 133°40'45", na extensão de 111,46 m; Do 
vértice 84  segue até o vértice 85, de coordenada UTM E= 421.976,48 m e N= 
7.580.956,12 m,  no azimute de 139°17'57", na extensão de 162,72 m; Do 
vértice 85  segue até o vértice 86, de coordenada UTM E= 422.072,19 m e N= 
7.580.896,42 m,  no azimute de 121°57'08", na extensão de 112,80 m; Do 
vértice 86 segue até o vértice 87, de coordenada UTM E= 422.189,14 m e N= 
7.580.888,22 m,  no azimute de 94°00'40", na extensão de 117,23 m; Do 
vértice 87  segue até o vértice 88, de coordenada UTM E= 422.417,90 m e N= 
7.580.994,56 m,  no azimute de 65°04'06", na extensão de 252,27 m; Do 
vértice 88  segue até o vértice 89, de coordenada UTM E= 422.748,74 m e N= 
7.581.167,26 m,  no azimute de 62°26'05", na extensão de 373,20 m; Do 
vértice 89  segue até o vértice 90, de coordenada UTM E= 422.931,26 m e N= 
7.581.251,81 m,  no azimute de 65°08'49", na extensão de 201,15 m; Do 
vértice 90  segue até o vértice 91, de coordenada UTM E= 423.049,55 m e N= 
7.581.265,09 m,  no azimute de 83°35'30", na extensão de 119,03 m; Do 



 
 

 

vértice 91  segue até o vértice 92, de coordenada UTM E= 423.201,57 m e N= 
7.581.228,66 m,  no azimute de 103°28'41", na extensão de 156,32 m; Do 
vértice 92  segue até o vértice 93, de coordenada UTM E= 423.323,41 m e N= 
7.581.135,19 m,  no azimute de 127°29'31", na extensão de 153,56 m; Do 
vértice 93  segue até o vértice 94, de coordenada UTM E= 423.428,86 m e N= 
7.581.296,62 m,  no azimute de 33°09'21", na extensão de 192,82 m; Do 
vértice 94  segue até o vértice 95, de coordenada UTM E= 423.225,76 m e N= 
7.581.653,77 m,  no azimute de 330°22'23", na extensão de 410,86 m; Do 
vértice 95  segue até o vértice 96, de coordenada UTM E= 423.100,00 m e N= 
7.581.866,42 m,  no azimute de 329°24'01", na extensão de 247,05 m; Do 
vértice 96  segue até o vértice 97, de coordenada UTM E= 423.207,44 m e N= 
7.582.169,99 m,  no azimute de 19°29'25", na extensão de 322,03 m; Do 
vértice 97  segue até o vértice 98, de coordenada UTM E= 423.129,84 m e N= 
7.582.352,53 m,  no azimute de 336°58'13", na extensão de 198,35 m; e, 
finalmente do vértice 98 segue até o vértice 1, (início da descrição), no 
azimute de 0°57'13", na extensão de 183,12 m, fechando assim o polígono 
acima descrito, abrangendo uma área de 2.195,48 ha  e um perímetro de 
26.646,86 m." 

 

Artigo 2º - Fica, de igual maneira,  instituído a Zona de Expansão Urbana do 

Município de Piquerobi, na conformidade da descrição abaixo e será 
representada por Mapa do Anexo II desta Lei. 

 

"Do vértice P1  de coordenada Este (X) 422.979,68 m e Norte (Y) 7.590.707,51 
m segue até o vértice P2, de coordenada UTM E= 427.700,30 m e N= 
7.588.095,85 m,  no azimute de 118°57'12", na extensão de 5.394,90 m; Do 
vértice P2  segue até o vértice P3, de coordenada UTM E= 430.500,39 m e N= 
7.587.148,67 m,  no azimute de 108°41'21", na extensão de 2.955,95 m; Do 
vértice P3  segue até o vértice P4, de coordenada UTM E= 430.955,67 m e N= 
7.586.469,94 m,  no azimute de 146°08'49", na extensão de 817,28 m; Do 
vértice P4  segue até o vértice P5, de coordenada UTM E= 430.977,24 m e N= 
7.586.434,48 m,  no azimute de 148°41'07", na extensão de 41,51 m; Do 
vértice P5  segue até o vértice P6, de coordenada UTM E= 430.874,91 m e N= 
7.584.953,64 m,  no azimute de 183°57'11", na extensão de 1.484,38 m; Do 
vértice P6  segue até o vértice P7, de coordenada UTM E= 430.484,05 m e N= 
7.584.528,58 m,  no azimute de 222°35'59", na extensão de 577,44 m; Do 
vértice P7  segue até o vértice P8, de coordenada UTM E= 430.163,70 m e N= 
7.583.584,86 m,  no azimute de 198°45'00", na extensão de 996,61 m; Do 
vértice P8  segue até o vértice P9, de coordenada UTM E= 430.230,13 m e N= 
7.583.218,77 m,  no azimute de 169°42'56", na extensão de 372,08 m; Do 
vértice P9  segue até o vértice P10, de coordenada UTM E= 429.956,41 m e 
N= 7.582.847,15 m,  no azimute de 216°22'27", na extensão de 461,54 m; Do 



 
 

 

vértice P10  segue até o vértice P11, de coordenada UTM E= 429.674,86 m e 
N= 7.581.796,66 m,  no azimute de 195°00'15", na extensão de 1.087,57 m; 
Do vértice P11  segue até o vértice P12, de coordenada UTM E= 429.745,03 
m e N= 7.580.859,33 m,  no azimute de 175°43'05", na extensão de 939,95 
m; Do vértice P12  segue até o vértice P13, de coordenada UTM E= 
429.649,51 m e N= 7.579.939,67 m,  no azimute de 185°55'48", na extensão 
de 924,61 m; Do vértice P13  segue até o vértice P14, de coordenada UTM 
E= 429.529,65 m e N= 7.579.851,40 m,  no azimute de 233°37'49", na 
extensão de 148,85 m; Do vértice P14  segue até o vértice P15, de 
coordenada UTM E= 429.775,47 m e N= 7.579.566,64 m,  no azimute de 
139°11'52", na extensão de 376,19 m; Do vértice P15  segue até o vértice 
P16, de coordenada UTM E= 429.931,38 m e N= 7.578.352,03 m,  no azimute 
de 172°41'08", na extensão de 1.224,58 m; Do vértice P16  segue até o 
vértice P17, de coordenada UTM E= 426.711,14 m e N= 7.575.943,33 m,  no 
azimute de 233°12'14", na extensão de 4.021,41 m; Do vértice P17  segue 
até o vértice P18, de coordenada UTM E= 425.734,56 m e N= 7.573.914,41 
m,  no azimute de 205°42'10", na extensão de 2.251,71 m; Do vértice P18  
segue até o vértice P19, de coordenada UTM E= 425.164,76 m e N= 
7.573.801,35 m,  no azimute de 258°46'36", na extensão de 580,92 m; Do 
vértice P19  segue até o vértice P20, de coordenada UTM E= 423.682,68 m e 
N= 7.572.717,83 m,  no azimute de 233°49'48", na extensão de 1.835,91 m; 
Do vértice P20  segue até o vértice P21, de coordenada UTM E= 423.490,82 
m e N= 7.572.460,92 m,  no azimute de 216°45'10", na extensão de 320,64 
m; Do vértice P21  segue até o vértice P22, de coordenada UTM E= 
423.137,37 m e N= 7.572.279,02 m,  no azimute de 242°46'01", na extensão 
de 397,51 m; Do vértice P22  segue até o vértice P23, de coordenada UTM 
E= 422.239,51 m e N= 7.572.002,38 m,  no azimute de 252°52'32", na 
extensão de 939,52 m; Do vértice P23  segue até o vértice P24, de 
coordenada UTM E= 422.176,05 m e N= 7.571.875,18 m,  no azimute de 
206°30'47", na extensão de 142,15 m; Do vértice P24  segue até o vértice 
P25, de coordenada UTM E= 421.703,33 m e N= 7.571.821,58 m,  no azimute 
de 263°31'51", na extensão de 475,75 m; Do vértice P25  segue até o vértice 
P26, de coordenada UTM E= 421.459,61 m e N= 7.571.443,68 m,  no azimute 
de 212°49'07", na extensão de 449,67 m; Do vértice P26  segue até o vértice 
P27, de coordenada UTM E= 420.734,98 m e N= 7.571.769,11 m,  no azimute 
de 294°11'06", na extensão de 794,35 m; Do vértice P27  segue até o vértice 
P28, de coordenada UTM E= 420.369,92 m e N= 7.572.747,48 m,  no azimute 
de 339°32'16", na extensão de 1.044,26 m; Do vértice P28  segue até o 
vértice P29, de coordenada UTM E= 420.129,24 m e N= 7.573.247,58 m,  no 
azimute de 334°18'01", na extensão de 555,00 m; Do vértice P29  segue até 
o vértice P30, de coordenada UTM E= 419.739,69 m e N= 7.573.375,64 m,  



 
 

 

no azimute de 288°11'54", na extensão de 410,06 m; Do vértice P30  segue 
até o vértice P31, de coordenada UTM E= 419.023,80 m e N= 7.572.740,33 
m,  no azimute de 228°24'45", na extensão de 957,14 m; Do vértice P31  
segue até o vértice P32, de coordenada UTM E= 419.031,82 m e N= 
7.572.557,24 m,  no azimute de 177°29'28", na extensão de 183,26 m; Do 
vértice P32  segue até o vértice P33, de coordenada UTM E= 416.403,88 m e 
N= 7.574.380,27 m,  no azimute de 304°44'58", na extensão de 3.198,36 m; 
Do vértice P33  segue até o vértice P34, de coordenada UTM E= 416.646,32 
m e N= 7.574.765,00 m,  no azimute de 32°12'59", na extensão de 454,74 m; 
Do vértice P34  segue até o vértice P35, de coordenada UTM E= 415.581,14 
m e N= 7.575.771,87 m,  no azimute de 313°23'17", na extensão de 1.465,74 
m; Do vértice P35  segue até o vértice P36, de coordenada UTM E= 
415.486,48 m e N= 7.575.820,76 m,  no azimute de 297°19'14", na extensão 
de 106,54 m; Do vértice P36  segue até o vértice P37, de coordenada UTM 
E= 416.184,12 m e N= 7.576.132,94 m,  no azimute de 65°53'33", na 
extensão de 764,30 m; Do vértice P37  segue até o vértice P38, de 
coordenada UTM E= 416.239,24 m e N= 7.576.699,49 m,  no azimute de 
5°33'24", na extensão de 569,22 m; Do vértice P38  segue até o vértice P39, 
de coordenada UTM E= 416.625,65 m e N= 7.577.279,20 m,  no azimute de 
33°41'09", na extensão de 696,70 m; Do vértice P39  segue até o vértice P40, 
de coordenada UTM E= 417.476,35 m e N= 7.577.356,18 m,  no azimute de 
84°49'46", na extensão de 854,17 m; Do vértice P40  segue até o vértice P41, 
de coordenada UTM E= 417.905,23 m e N= 7.577.681,50 m,  no azimute de 
52°49'07", na extensão de 538,31 m; Do vértice P41  segue até o vértice P42, 
de coordenada UTM E= 417.752,86 m e N= 7.580.086,88 m,  no azimute de 
356°22'31", na extensão de 2.410,20 m; Do vértice P42  segue até o vértice 
P43, de coordenada UTM E= 418.333,30 m e N= 7.580.455,23 m,  no azimute 
de 57°36'03", na extensão de 687,45 m; Do vértice P43  segue até o vértice 
P44, de coordenada UTM E= 418.296,87 m e N= 7.580.881,79 m,  no azimute 
de 355°07'10", na extensão de 428,12 m; Do vértice P44  segue até o vértice 
P45, de coordenada UTM E= 418.518,79 m e N= 7.581.340,57 m,  no azimute 
de 25°48'50", na extensão de 509,63 m; Do vértice P45  segue até o vértice 
P46, de coordenada UTM E= 419.275,60 m e N= 7.581.453,05 m,  no azimute 
de 81°32'45", na extensão de 765,12 m; Do vértice P46  segue até o vértice 
P47, de coordenada UTM E= 419.990,60 m e N= 7.580.961,99 m,  no azimute 
de 124°28'53", na extensão de 867,39 m; Do vértice P47  segue até o vértice 
P48, de coordenada UTM E= 420.399,67 m e N= 7.580.904,41 m,  no azimute 
de 98°00'42", na extensão de 413,10 m; Do vértice P48  segue até o vértice 
P49, de coordenada UTM E= 420.187,40 m e N= 7.581.954,24 m,  no azimute 
de 348°34'10", na extensão de 1.071,08 m; Do vértice P49  segue até o 
vértice P50, de coordenada UTM E= 420.654,93 m e N= 7.582.846,96 m,  no 



 
 

 

azimute de 27°38'29", na extensão de 1.007,73 m; Do vértice P50  segue até 
o vértice P51, de coordenada UTM E= 420.867,37 m e N= 7.582.981,60 m,  
no azimute de 57°38'11", na extensão de 251,51 m; Do vértice P51  segue 
até o vértice P52, de coordenada UTM E= 420.840,47 m e N= 7.583.823,10 
m,  no azimute de 358°10'08", na extensão de 841,94 m; Do vértice P52  
segue até o vértice P53, de coordenada UTM E= 421.052,17 m e N= 
7.584.401,58 m,  no azimute de 20°06'01", na extensão de 615,99 m; Do 
vértice P53  segue até o vértice P54, de coordenada UTM E= 421.562,55 m e 
N= 7.585.075,59 m,  no azimute de 37°08'04", na extensão de 845,45 m; Do 
vértice P54  segue até o vértice P55, de coordenada UTM E= 422.364,61 m e 
N= 7.585.349,69 m,  no azimute de 71°07'56", na extensão de 847,60 m; Do 
vértice P55  segue até o vértice P56, de coordenada UTM E= 422.398,59 m e 
N= 7.585.740,64 m,  no azimute de 4°58'02", na extensão de 392,42 m; Do 
vértice P56  segue até o vértice P57, de coordenada UTM E= 422.761,43 m e 
N= 7.586.064,75 m,  no azimute de 48°13'35", na extensão de 486,52 m; Do 
vértice P57  segue até o vértice P58, de coordenada UTM E= 422.672,20 m e 
N= 7.586.518,45 m,  no azimute de 348°52'26", na extensão de 462,39 m; Do 
vértice P58  segue até o vértice P59, de coordenada UTM E= 422.909,99 m e 
N= 7.587.672,75 m,  no azimute de 11°38'25", na extensão de 1.178,53 m; 
Do vértice P59  segue até o vértice P60, de coordenada UTM E= 423.189,83 
m e N= 7.587.920,09 m,  no azimute de 48°31'40", na extensão de 373,49 m; 
Do vértice P60  segue até o vértice P61, de coordenada UTM E= 423.147,89 
m e N= 7.588.513,79 m,  no azimute de 355°57'32", na extensão de 595,18 
m; Do vértice P61  segue até o vértice P62, de coordenada UTM E= 
422.519,93 m e N= 7.589.240,69 m,  no azimute de 319°10'37", na extensão 
de 960,58 m; Do vértice P62  segue até o vértice P63, de coordenada UTM 
E= 422.739,59 m e N= 7.590.408,01 m,  no azimute de 10°39'25", na 
extensão de 1.187,81 m; e, finalmente do vértice P63 segue até o vértice P1, 
(início da descrição), no azimute de 38°43'02", na extensão de 383,86 m, 
fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 
15.697,32 ha  e um perímetro de 59.393,87 m." 
 
Artigo 3º - Na Zona de Expansão Urbana, deverão ser observadas as 
seguintes diretrizes, a fim de permitir usos urbanos de forma 
compatível e sustentável: 
 
I. controlar a ocupação urbana desordenada; 
II. dar continuidade à malha urbana consolidada; 
III. permitir a continuidade dos eixos estruturais de mobilidade urbana; 
IV. respeitar as diretrizes viárias do município; 



 
 

 

V. atender às demandas de saúde, educação, segurança pública, 
mobilidade urbana, abastecimento e esgotamento sanitário, 
drenagem, coleta de lixo e manutenção das áreas públicas; 
VI. preservar o patrimônio histórico, ambiental e cultural; 
VII. mitigar o impacto de empreendimentos urbanos em seu entorno; 
VIII. respeitar os parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do 
solo; 
IX. fomentar novas centralidades urbanas na estruturação da cidade, 
com incentivo a atividades econômicas, superando a dicotomia 
centro-periferia; 
X. evitar os deslocamentos pendulares diários entre casa e trabalho e 
proporcionar qualidade de vida nas novas centralidades. 

 
 

Artigo 4º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em  contrário, em especial a Lei n.º 1.372/2005 de 09  de 
Agosto de 2005. 

 

 Prefeitura Municipal de Piquerobi, 15 de junho de 2022. 
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